




SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Humaitá, 39 
Cep 98.140-000 

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
Município de Quevedos/RS 
Secretaria Municipal de Saúde

1. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
Aquisição de serviço de gráfica para a manutenção das atividades diárias da Unidade Básica de Saúde.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo de referência tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços gráficos de impressão, confecção e editoração de receituários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em anexo para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde. Assim, visa atender às necessidades diárias da comunidade em relação à ficha de atendimento ambulatorial e à notificação de receitas de controle especial, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO ESTIMADO
	VALOR TOTAL ESTIMADO

	1
	Talões de Notificação de Receita B azul, 27x9cm, 1x0, papel super bom, cor azul 50gms, numeradas 2x, 2 picotes, coladas em talões de 20 folhas, com capas em cima e em baixo, grampeadas, conforme autorização VISA/SM fornecida.
	50 TALÕES
	2500 folhas
	R$5,08
	R$254,00

	2
	Talões de laudo para Solicitação e Autorização de atendimento ambulatorial SIA/SUS, 15x21 cm, 1x0 cor, com 50 folhas em papel offset 56 gms, colados e capa kraft em baixo.
	50 BLOCOS
	1000 folhas
	R$7,24
	R$362,00




3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O serviço de confecção de materiais de impressão acima elencados atenderá às necessidades básicas da equipe de saúde do Município de Quevedos, como renovação de receitas, renovação de receitas de controle especial, requisição de exames laboratoriais, requisição de exames de imagem, requisição de consultas especializadas, requisições de agendamentos para nova consulta, entre outras demandas. O uso dos receituários é realizado de forma diária ou, ainda, de forma periódica.

4. BASE LEGAL PARA O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Lei nº 14.133/2021, art. 75, II. É dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do parágrafo único do art. 6º da Lei 14.133, de 2021.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os materiais de gráfica têm natureza de bens e serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
O fornecimento será efetuado em remessa única, conforme necessidade da Unidade Básica de Saúde, com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. As impressões deverão ser entregues na sede da Secretaria de Saúde do Município de Quevedos, número 37, centro, no horário das 08 horas às 12 horas ou 13 horas às 17 horas ou retirados, de acordo com a necessidade do órgão.
Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 1.052/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021” .
DO PAGAMENTO
       Após a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá entregar os materiais no prazo de 15 (quinze) dias, após o envio da solicitação e empenho. O material a ser entregue deverá ser adequadamente encaminhado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo. 
	A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. Dessa forma, o pagamento do objeto ocorrerá por conta das dotações orçamentárias específicas destinadas a este fim. 
	A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, de forma legível, o número da conta da empresa, a indicação do numero do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, com a finalidade de acelerar o trâmite de recebimento do material. Dessa forma, o pagamento será efetuado no prazo, máximo, de 15 (quinze) dias, após a entrega total dos produtos.

9. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme disposto no item 4 (quatro), o futuro contratado será selecionado mediante Dispensa de Licitação, tendo como objetivo a proposta mais vantajosa para a administração, visando a contratação de pessoa jurídica que preste serviço de confeção de impressões de receituários especiais para materiais  para as atividades diárias de médicos, enfermeiros e policlínicas.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor anual no total de R$616,00 (seissentos e dezesseis reais).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para contratação deste objeto ocorrerão a conta das dotações orçamentárias informadas pelo Setor Contábil após consulta, a saber: 
	ÓRGÃO: 07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	PROJ./ATIV. 2.049 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	277	3.3.90.39.00.00.00.00 0500 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação da dotação orçamentária.

12.  	CONCLUSÃO
Diante do exposto, entende-se que a contratação de empresa que forneça esse serviço seja necessária, uma vez que na Unidade Básica de Saúde do Município os serviços dependem da dispensação de medicamentos, renovações ou encaminhamentos que necessitam do instrumento para somar na agilidade dos atendimentos e no acesso a política de saúde pública.



Quevedos, 09 de Junho de 2025




________________________________________
Cristina de Vargas Marconato
Secretária de Saúde
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